
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Ordinária nº 2116 de 13 JUNHOde 2024.

Dispõe a abertura de crédito adicional especial e
dá outras

de suas
Prefeito Municipal SantaCruz no uso

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
Lei:

Centro de lazer do



Prefeitu Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São

Produto

ietivo
Justificativa lazer do

é uma
paraa na
seguro e moderno paraque
socializar e desfrutar de

durante o
no anterior serãocobertos com o excessode

na lei de

n" 770 - centro FONE/FAX 3567-9200 - CEP 13,625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo
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entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
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PREFEITOMUNICIPAL

no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição.
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